
DELIBERAÇÃO CBH-PCJ N o 88/00, DE 25/02/2000

Aprova o “Relatório de Situação dos Recursos Hídricos das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí – RELATÓRIO ZERO”

O Plenário do Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí,
em sua 13ª Reunião Ordinária;

Considerando que Grupo Técnico de Planejamento – GT-PL, designou a um subgrupo o
acompanhamento dos trabalhos de elaboração do RELATÓRIO ZERO, constituído em um primeiro
momento por representantes do DAEE, CETESB e Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios
Piracicaba e Capivari e que, posteriormente, foram incorporados representantes do Sindicato Rural de
Campinas, Fundação Florestal e ASSEMAE;

Considerando que o Plenário do CBH-CPJ, através de sua Deliberação no 82/99, de
30/11/99,  estabeleceu prazo até o final de janeiro de 2000 para a conclusão e entrega da versão final
do “Relatório Zero”;

Considerando que foram realizadas, pelo subgrupo do  GT-PL, 11 reuniões  para a análise
e acompanhamento dos trabalhos de elaboração do Relatório Zero;

Considerando que no Parecer Técnico elaborado no âmbito no subgrupo do GT-PL,
consta que a versão final do relatório apresentado atendeu às especificações do Termo de Referência
de maneira satisfatória e considera o “Relatório Zero” como concluído.

Delibera:

Artigo 1º - Fica aprovado o “Relatório de Situação dos Recursos Hídricos das Bacias dos
Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – RELATÓRIO ZERO”, em sua versão final aprovada pelo
Subgrupo de acompanhamento dos trabalhos desse relatório, constituído no âmbito do GT-PL.

Artigo 2º - A Secretaria Executiva do CBH-PCJ deverá providenciar meios para a
divulgação do RELATÓRIO ZERO a todos os membros do CBH-PCJ, bem como à Sociedade em
geral, devendo, ainda, providenciar o envio de cópia ao Comitê Coordenador do Plano Estadual de
Recursos Hídricos – CORHI, para que os dados nele constantes possam integrar o Relatório de
Situação dos Recursos Hídricos do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-PCJ.

LUIZ ROBERTO MORETTI
Secretário Executivo

EDUARDO LOVO PASCHOALOTTI
Vice-Presidente

CLAUDIO ANTONIO DE MAURO
Presidente
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Patrícia Gobet de Aguiar Departamento de Águas e Energia Elétrica
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1. INTRODUÇÃO

Com a promulgação da Lei 7.663, de 30 de dezembro de 1991, criou-se a necessidade de elaboração, anual, dos
“Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos”  de cada  UGRHI, que agrupados comporão o relatório de todo
o Estado de São Paulo.

O Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI,  juntamente com  os Comitês de
Bacias Hidrográficas - CBHs, detectaram  a necessidade de elaboração  de um diagnóstico amplo, baseado em
uma única metodologia. Para tal, constituiu-se um ponto de referência inicial para elaboração dos relatórios dos
anos subseqüentes, o “RELATÓRIO ZERO”.  Este relatório está sendo realizado por todos os Comitês de
Bacias para subsidiar a elaboração dos Planos de Bacia que irão compor o Plano Estadual.

Em setembro de 1998, realizou-se em Ponte Nova – Salesópolis, o “Seminário Geral de Comitês de Bacias”,
promovido pelo CORHI, onde houve troca de experiências entre representantes dos Comitês, na elaboração dos
respectivos Relatórios Zero; foram também definidas etapas a serem seguidas, bem como a conscientização das
metas à serem atingidas, definindo-se o Termo de Referência Padrão a ser utilizado por todos os Comitês.

2. VERBA

Através de Deliberação n.º 59/98, de 21/08/98, do Comitê de Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba,
Capivari e Jundiaí - CBH-PCJ, foi reservada uma verba de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para elaboração
do Relatório de Situação dos Recursos Hídricos - Relatório Zero e do Plano de Bacias 2000/2003, sendo
delegado ao Grupo Técnico de Planejamento - GT-PL, a definição dos tomadores desses recursos junto ao
FEHIDRO.

3. CONTRATAÇÃO

O Grupo Técnico de Planejamento - GT-PL, em sua 22ª Reunião Ordinária, realizada na Câmara Municipal de
Paulínia, em 26/10/98, deliberou que a entidade tomadora dos recursos para elaboração do “Relatório Zero”
seria  uma fundação.

Em 04/02/99, na 23ª Reunião Ordinária do GT-PL, realizada na Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL, em
Campinas, a Secretaria Executiva do CBH-PCJ, informou ao grupo sobre o processo de seleção da entidade
tomadora de recursos junto ao FEHIDRO, para elaboração do “Relatório Zero. Foram convidadas quatro
instituições para apresentarem propostas, sendo elas: o CEAPLA/UNESP/Rio Claro que enviou carta
declinando o convite; a Fundação Paulista de Tecnologia e Educação, que através do Centro Tecnológico de
Lins - CETEC, apresentou documentação e proposta técnica adequados, com um orçamento no valor de
R$98.000,00; a Fundação  Centro Tecnológico de Hidráulica - FCTH, que apresentou proposta no valor de
R$80.000,00, mas foi desclassificada devido à sua documentação financeira, junto ao INSS, estar com
problemas; e a FUNCAMP – UNICAMP, que apresentou documentação  e proposta técnica adequados, e
orçamento no valor de R$1.654.309,00. Nesta reunião, que analisou o assunto, o GT-PL indicou ao Plenário do
CBH-PCJ, o Centro Tecnológico de Lins - CETEC, como entidade tomadora dos recursos.

4. ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS

Para análise e acompanhamento dos trabalhos de elaboração do Relatório Zero, foi constituído um subgrupo do
GT-PL, composto, inicialmente, por representantes do DAEE, CETESB e Consórcio dos rios Piracicaba e



Capivari.  Em outubro de 1999, foram incluídos pelo GT-PL, neste subgrupo, representantes do Sindicato Rural
de Campinas, da ASSEMAE e da Fundação Florestal.

Foram realizadas diversas reuniões ao longo dos trabalhos, conforme segue:

§ 12/07/99 - Na Associação dos Engenheiros de Piracicaba, foi realizada apresentação pelo CETEC aos
membros do GT-PL, sobre a forma de desenvolvimento dos trabalhos;

§ 19/07/99 - Reunião do subgrupo para análise do Relatório de Andamento;

§ 23/07/99 - Reunião do subgrupo com representantes do CORHI e do CETEC, para discussão e
solicitação de complementações no Relatório apresentado;

§ 27/07/99 - Exposição do subgrupo aos membros do GT-PL, em sua 26.ª Reunião Ordinária, na
SANASA, sobre o andamento dos trabalhos;

§ 28/09/99 - Reunião do subgrupo para análise da Minuta Preliminar;

§ 13/10/99 - Reunião do subgrupo, incluídos os novos membros, com representantes do CETEC, para
discussão e solicitação de complementações na Minuta Preliminar;

§ 17/11/99 - Reunião do subgrupo para análise da versão final do relatório apresentado pelo CETEC,
tendo sido solicitadas complementações e correções;

§ 01/12/99 - Reunião do subgrupo  para análise da versão final do relatório;

§ 09/12/99 - Reunião do subgrupo com representantes do CETEC para análise e solicitação de
complementações;

§ 24/01/00 - Reunião do subgrupo para análise final e considerações;

§ 10/02/00 - Reunião do subgrupo com representantes do CETEC para conclusão da análise do Relatório
Zero, versão final e parecer do subgrupo.

5. CONCLUSÃO

Considerando as decisões anteriores e as análises realizadas pelo subgrupo de trabalho, o Relatório apresentado
em sua versão final atendeu às especificações do Termo de Referência de maneira satisfatória. Portanto, este
subgrupo, considera o “RELATÓRIO ZERO” como concluído, recomendando, ao Plenário do CBH-PCJ, sua
aprovação.


